
':prefeitura 111unícipaL de Coronel 1Jivida
E5TADO DO PARANA
GABINETE DO PREFEITO

LEI H.o 875/86
DATA: 12.08.86.
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a pro-

ceder a doação de uma área de terras-
de 622,50m2 ao Governo do Estado do
Paraná e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
=_~~=á, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º) - Fica o Poder Executivo Municipal
_~:::zado a proceder a doação, ao Estado do Paraná, a título gra -

-_:::, de uma área de terras de 622,50m2 (seiscentos e vinte e dois
~:::s e cinquenta centímetros quadrados), integrantes do lote nº= _ê quadra nº 50, do Quadro Urbano desta cidade.

Art. 2º) - A doação de terras prevista no
:::;0 lº, destinar-se-á a construção do prédio próprio da Agência
- =:;f/das.

Parágrafo Único - Se no prazo de 02 (dois)
não tiver a destinação prevista neste artigo, reverter-se-á ao

==-_! ônio do Município o imóvel previsto nesta Lei.
Art. 3º) - Fica autorizado a construção do

:=::0, objeto deste Projeto de Lei, excepeciona~mente com um pavi-
~-:~, em virtude do referido terreno ter sido destinado para tal
_-=::dade no ano de 1971, e a edificação obedecerá modelo padrão

=--=~elecido pelo Estado do Paraná.
Art. 4Q) - Esta Lei entrará em vigor na da-

- sua publicaão, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vi

-:=~_~sta90 ?o paran~, aos 1?(9o~e) dias do mês de agosto d71986;
_c Repubhca e 31- do MUnlClplO. j1~i{/ l/Ir

Econ.Ivanir Francisco Ogliari
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